
NOTAEM APOIOÀPOLÍTICAPÚBLICAINDÍGENADOGOVERNOFEDERALE
CONTRAOATIVISMOPOLÍTICOEIDEOLÓGICONAADVOCACIAPÚBLICA

“O temordo Senhoré o princípio da sabedoria,e o
conhecimentodoSantoaprudência”(Provérbios,9:10).

AAssociaçãodosPequenosAgricultoresdeIlhéus,UnaeBuerarema,naBahia,
edemaissubscritoresdapresentenota,vem apúblicosolidarizar-secom o
PresidentedaFUNAIem facedaresistênciapolíticaeideológicadoProcurador
FederalCiro de Lopes e Barbuda em cumprire darexecução às novas
normativaseorientaçõesquepermeiam apolíticapúblicaindígenadoBrasil,as
quaisvisam trazermaiorequilíbrioentreodireitofundamentaldepropriedadee
oprocedimentodemarcatóriodeáreasindígenas.

Sobretudoentre2006a2016inúmeraspequenaspropriedadesruraisforam
invadidasporindígenasnaregiãodoSuldaBahia.AorientaçãodoEgrégio
TribunalRegionalFederalda1ªRegiãosemprefoidereferendareprestigiaras
decisõesjudiciaisparamanutençãodepossedosagricultores,atéporqueéa
medida mais razoável,eis que sequerultimados os procedimentos para
homologação dasáreasinvadidascomoindígena,talcomoodecididono
AGRSLT0045765-72.2013.4.01.0000/BA,oriundodoEgrégioTribunalRegional
Federalda1ªRegião.

Inclusive,em razãodetaisinvasões,aprópriaFUNAI,aqualatuanosfeitos
através da Procuradoria FederalEspecializada em Ilhéus/BA,lotação do
ProcuradorFederalCirodeLopeseBarbuda,foicondenadaaindenizaros
danos morais aos proprietários na Ação Civil Pública 1000350-
34.2018.4.01.3311 – Subseção Judiciária de Itabuna/BA,no valor de
R$50.000,00porinvadido.

Naocasião,oExcelentíssimoMagistradoFederal,assim sentenciou:“Nessa
condição, deveria a sobredita Fundação Pública promover as ações
necessáriasàconscientizaçãodapopulaçãoindígenaacercadainviabilidade
dapráticadeatosquecorrespondem,com elevadasintonia,àquelestipificados
nalegislaçãopenalcomoexercícioarbitráriodasprópriasrazões(art.345do
CPB).Porconseguinte,entendo seratribuição da FUNAIa adoção de
providênciasnosentidodeesclarecerosindígenasacercadailicitudedesua
conduta.Aorevésdisso,nota-se,porpartedaFUNAI,umasubjacentedefesa
dalegalidadedetaisintervençõesindígenas,umavezquecontestaosfeitos
judiciaisem queédemandada,indicandoavalidadedasretomadasdeterritório,
porserem terrastradicionalmenteocupadaspelosindígenas.Note-se,portanto,
queaFUNAI,aoinvésdedesestimularapráticadeesbulhoeturbação,defende
-a,inclusivejudicialmente,oque,poróbvio,realçanosinvasoresosentimento
deimpunidadedesuaconduta.Calhadestacarqueasinvasõesdeterraspelos
indígenasocorriamedianteum padrãocomum,fazendousodeviolênciafísica
epsicológica,fatosquenãomereceram aatençãodaFundaçãoNacionaldo
Índio,umavezquenãosetem notícianosautosdequalquerreunião,curso,
estudo ou advertênciaencaminhadaàcomunidadeindígenalocal,visando



prevenirresponsabilidade pelos atos de retomada das terras indígenas.
Presente,pois,aprevisibilidadedacondutailícitadosindígenas,quepoderiater
sidocontornadacom aatuaçãodaFUNAI,masoqueseverifica,em verdade,é
aaquiescênciadestacom acondutadosindígenas.AFundaçãoNacionaldo
ÍndiotrataasituaçãocomomeiolícitodepressãoaoPoderPúblico,paraque
esterealizeademarcaçãodasterrasindígenas,atraindoparasioônuspela
suanegligênciaem advertirossilvícolasacercadasconsequênciasdeseus
atos,mormenteselevadoem contaaseudeverdetutelá-los”.

Paraalém dessacondenação,importaaindamaisàpresentenotaapaztirada
dessesproprietáriosqueredundouatéem inúmeroscasosdedesagregação
familiar,depressãoeatédesuicídiosentreospequenosagricultoresdaregião.

NoSuldaBahia,achamada“retomada”,perpetrada“manumilitari”,éuma
realidadeetem servidoaopropósitodaaparentepráticadeinúmerosdelitos.
Pela gravidade da situação,sensação de impunidade,terror,insegurança
jurídica,abalodatranquilidadeepazpública,quebradaordem eofensaa
incolumidadedaspessoasedopatrimônio,permite-seum breveeresumido
relatodoquerealmenteocorrenoSuldaBahia,algoaparentementeignorado
poralgumasinstituições,comoàtítulodeexemplo,colhe-sedaimprensa:

A)Em 2006,invasãodeindígenasnaPrefeituraMunicipal
deUna/BA e,em 2007,também invasãodaPrefeitura
MunicipaldeBuerarema/BA,com destruiçãodasportas
deacessoaoprédiopúblico,vidraças,computadorese
colocaçãodefogoem váriosdocumentos.
(http://brasil.estadao.com.br/noticias/geral,cacique-dos-
tupinambas-e-preso-por-invadir-prefeitura-em-
2007,158985);

B) Ações coordenadas para invasão de várias
propriedadesrurais,com constataçãodevárioscrimes,
dentreeles,homicídio,lesão corporal,cárcereprivado,
ameaça,constrangimento,dano,furto,dentreoutros.
(http://www.correiodoestadobahia.com.br/2014/04/caciq
ue-babau-esta-decidido-se-o.html);

C)Consta,inclusive,asupostacontrataçãodetraficantes
ebandidosparaampliarinvasõesdepropriedadesrurais
naregião.
(http://jornalsportnews.blogspot.com.br/2012/08/denunci
a-explosiva-babau-teria.html);

D)NotadoSindicatoRuraldeIlhéus/BAdescreveuque:“O
SindicatoRuraldeIlhéus,diantedanotíciadaprisãode
RosivaldoFerreiradaSilva,queháalgunsanospassoua
se intitularcacique babau tupinambá,vem a público
externar a sua esperança de que a apuração dos
incontáveisilícitosatribuídosaomesmo,sejaopontode
partidaparaarestauraçãodoEstadodeDireitonaZona



Ruraldosmunicípiosde Ilhéus,Una e Buerarema.As
açõesviolentasdeRosivaldo,departedosseusfamiliares
edogrupoqueosegue,dissimuladascomomovimento
indigenista,vêm sendoresponsáveispeladestruiçãode
um polodeproduçãodealimentosefrutas,implantado
em terrassecularmente/tradicionalmenteocupadaspor
pequenosagricultoresfamiliares,portanto,seuslegítimos
proprietários,e que se encontrava consolidado,após
maciçosinvestimentosdoGovernodaBahiaedaUnião,
desdeoiníciodadécadade70.RelatóriosdoMinistério
daAgriculturaevidenciam quetratava-sedeumaregião
deproduçãodiversificada,queabrigavacercade3mil
famílias,maisde22milpessoas,dezenasdeassociações,
com umageraçãodereceitaanualsuperiora35milhões
de reais e que ofertava milhares de empregos.Uma
agricultura familiar pujante,um verdadeiro caso de
sucesso,quepermitiuaemancipaçãoeconômico-social
dospequenosagricultoresaté2009,quandoRosivaldoe
seu grupo intensifica o processo de invasão de
propriedadesedeexpulsãodospequenosagricultores
dosseuslares.Decorridosmaisde6anosdeterrore
barbáries, com saques, queima de propriedades,
agressões físicas e psicológicas, tentativas de
assassinato e assassinatos de pequenos agricultores,
inclusive de um líderda Reforma Agrária,sem que
nenhumaprovidênciaefetivaporpartedoEstadofosse
tomada,ocenárionomeioruralédeterraarrasada.Ao
tempoem queoSindicatoRuraldeIlhéusmanifestaoseu
apoioatodasasprovidências,porpartedasautoridades,
paraoreestabelecimentodaLeiedaOrdem nazonarural,
osseusrepresentadosdestacam aexpectativadeque
Rosivaldo Ferreira da Silva seja mantido recluso e
respondaem juízopelascentenasdecrimespraticados,
consoante denúncias registradas nos órgãos oficiais
competentes, por vítimas e testemunhas de suas
atrocidadesedo seu grupo.Porfim,apresentamoso
nossorepúdiopelastentativascondenáveisdesetores
radicais do governo e do movimento indigenista,de
transformaralgozes em vítimas e de desqualificaras
açõesdaJustiçaFederalLocaledaspolíciasFederal,
MilitareCivil,geralmentepatrocinadaspeloCIMIeONGs
nacionaiseinternacionaistendenciosas”.
(http://www.r2cpress.com.br/v1/2016/04/11/sindicato-
rural-de-ilheus-nota-oficial/);

E)Em reportagem da“RevistaÉpoca”,constarelatode
váriasinvasõeseinformaçõesdaexistênciadeinúmeros
procedimentoscriminaisinstauradosvisando apuração
da prática dos crimes de sequestro,furto,esbulho
possessório,incêndio,porte ilegalde arma de fogo,
ameaça,formaçãodequadrilha,envolvendoaregião.
(http://revistaepoca.globo.com/Revista/Epoca/0,,EMI105



789-15223,00-O+LAMPIAO+TUPINAMBA.html);

EsseéofidedignoretratodapolíticapúblicaindígenaquevigoravanoBrasilaté
2018,em queoGovernoFederalapoiavainvasõeseviolênciasindígenasno
campo e alcunhava essas ações com o pomposo nome de “retomadas”,
encobrindo crimes sob o manto de uma nefasta e ideológica política
paternalista,detodocondenáveleinjustificável,sendocertoquenosúltimos
30anosoEstadonuncaobjetivoupacificaçãoeaplicaçãodoDireitonamatéria
indígena.

Foicom imensaalegria,tendoem vistaessequadrohistórico,quenãosomente
ospequenosproprietáriosruraisdenossaregiãodoSuldaBahia,mastambém
deoutrasregiõesdoBrasil,saudoueseespantoupositivamentecom asnovas
normativasaprovadasnoâmbitointernodaFUNAI,quelançam aharmonização
entreodireitodepropriedade,segurançajurídica,devidoprocessolegal,ampla
defesaecontraditório,com osinteressesindígenas.

Ressalta-se,entreessasnormas,aqueproíbeanegativaçãodepropriedades
ruraisnoSistemadeGerenciamentoFundiáriodoGovernoFederal(SIGEF)em
facedemerareivindicatóriaindígena(InstruçãoNormativanº09/2020-FUNAI),
também referendadarecentementepeloBancoCentraldoBrasilejávalidada
pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região - AI 5026986-
80.2020.4.03.0000).NosTribunais,sãoinúmerososprecedentesdequea
demarcaçãoeáreasindígenaséprocedimentoadministrativocomplexo,nos
termosdoDecreto1.775/96,oqualsomenteseperfectibilizaapósaemissão
de Decreto de Homologação,expedido pelo Excelentíssimo Presidente da
República. (AI 2004.03.00.003087-1 – TRF da 3ª Região – Relatora
Desembargadora FederalAna Pezarini– DJ 09/02/2004;AI0012032-
76.2004.4.03.0000 – TRF da 3ª Região – RelatorJuiz Convocado Erik
Gramstrup – DJ27/09/2004;AC 0004818-32.2011.4.03.6000 – TRFda3ª
Região–RelatoraDesembargadoraFederalCecíliaMello–DJ06/12/2016;AI
0811362-91.2017.4.05.0000– TRFda5ªRegião – RelatorDesembargador
FederalRogérioFialhoMoreira–DJ14/06/2018;AC2005.81.00.001542-2–
TRFda5ªRegião–RelatoraDesembargadoraFederalCíntiaMenezesBrunetta
–DJ17/08/2012;AC0800975-70.2017.4.05.8001–TRFda5ªRegião–Relator
DesembargadorFederalRogérioFialhoMoreira–DJ31/05/2019).

Aoqueparece,nãohárazõesjurídicasparasenegaraobservânciaeaplicação
denormasregulamentares,salvosoboescudopolítico-ideológicodadefesa
dasretomadasforçadasporindígenas,oque,podecaracterizarinvasãode
propriedadeeexercícioarbitráriodasprópriasrazões.

Ofatoéqueninguém podeabonaratospraticadosàmargem daLei,aindaque
organizadopormovimentossociaiseem temadedireitosindígenas,sobpena
de grave comprometimento da integridade da ordem jurídica fundada em
princípioseem valoresconsagradospelaprópriaConstituiçãodaRepública.
Nenhum movimentosocial,pormaisrelevantequeseja,podesefazer“senhor
dasLeis”,donodaverdadeelegítimoexecutordodireitoque,sem admitir



contestações,dizseroideal.Ninguém podenum gestodeatrevimentoede
ousadia,causarum cenáriodeanarquiaeafrontarodireitodepropriedade,
garantidonaConstituiçãoFederal.

No sulda Bahia,as invasões de propriedades rurais,com retirada da
disponibilidadeeconômica,geradoraderendaetrabalhoeatéprejuízopara
subsistênciadosproprietários,nasuaimensamaioriapequenosagricultores,
sobopretextodepressionarasautoridadesadinamizarademarcaçãode
áreasindígenasouporqualqueroutramotivação,éexpedienteardilosoeque
tangenciaaguerrarevolucionária.

“Consideroque,seseinvocarederpreferênciaaessa
tesedapossetradicionalehistórica,oPoderJudiciário,
sobretudoatravésdeum Tribunal,cujasdecisõessão,
geralmente, seguidas por muitos juízes, não
obrigatoriamente,masservem deparâmetrosparafuturas
decisões de juízes de 1º grau,o Tribunal estará
incentivando invasõesdesse porte,dessa espécie,em
todaequalqueráreaondehouve,nopassadoremoto,
ocupaçãoporíndiosquejánãoocupam hámuitosanos
essasterras.Todossabem,quem conheceaHistóriado
Brasil,queosportuguesesaportaram nestaáreadePorto
Seguro,Santa Cruz de Cabrália,Monte Pascoal,e
encontraram oíndiolá.Portanto,quehouveíndiosem
todaaquelaregião não hádúvida.E,em 1926,nessa
região,também haviaíndios.A eminenteRelatoratem
razãodedizerqueoEstadonãoreservariaumaárea,não
baixariaumaleioumesmoum decretoparaisso,senão
existissem índiosporlá.Nãohánenhumadúvida.Agora,
háquantosanosnãoexistem índiosnessasfazendas?Há
muitosanos.(...)Mashátambém pequenosproprietários,
cujasfisionomiasem jornaischegam adarpena,que
vivem dotrabalhonessesimóveis,apenascom osuordo
seu rosto,e o dos seus familiares.Nem todos são
grandes fazendeiros. A palavra fazendeiro é muito
“carimbada”,parecequeéo“senhordeengenhos”,de
grandespropriedades.Maspropriedadesruraisnosulda
Bahia,em geral,sãomuitopequenas,porqueaterraécara
eporqueumapequenapropriedade,com ocacau,pode
sustentarumaouváriasfamílias.(...)Pensoqueatéa
prudênciarecomendaqueseobservealeitalcomoela
estápostanoDireitoPositivoBrasileiro,nosentidodeque
aposseéopoderdefatosobreacoisaquecorresponde
àpropriedade.Quem exercesobreacoisaospoderesde
proprietário,aindaqueproprietárionãoseja,élegítimo
possuidor.Eessaposse,comodisseaeminenteRelatora,
élegítima,éconsideradadeboa-fé,possejusta,seela
advém dejustotítulo.Muitosdessesfazendeiros,nãosei
seéocasoespecíficodosautos,masoqueconstano
noticiáriodaregiãosobreofato équetodoselesou
quasetodoselesdetêm títulosdoEstado.Foilidoedito



aquiqueoEstadoemitiutítulodepropriedade,comosea
terrafossedevoluta.Então,elespossuem,com baseem
títulosemitidospelo Estado,queestão registradosno
cartóriodeimóveis,esabem queessestítulosproduzem
umaboa-féem favordo proprietário atéqueeleseja
anuladopeloSupremoTribunalFederal”(TrechodoVoto
Vogaldo DesembargadorFederalAntônio Ezequielno
AGA2001.01.00.048746-0-TRFda1ªRegião);

AFUNAItem todoapoiodossubscritoresdapresentenotaparacontinuarna
pacificaçãodocampoem questõesfundiáriasqueenvolvam indígenasenão
indígenas,cabendoàAdvocacia-GeraldaUniãoponderarsobreanecessidade
deresponsabilizaçãodosseusmembrosquetrabalham contraessesfinsde
interessepúblicoporrazõespolíticaseideológicas.

Nocontexto,assim comoasnotasdeapoioemitidasem favordoProcurador
FederalCirodeLopeseBarbuda,também nãoficarãosem respostaosataques
econstrangimentosperpetradoscontraaatuaçãolegaldoPresidentedaFUNAI,
oqualatuaem benefíciodetodososbrasileiros(indígenasenãoindígenas),
colocando,desde já,toda nossa estrutura de apoio à Vossa disposição,
inclusivenoâmbitojudicial.

Nestestermos,subscrevemos,

AbieldaSilvaSantos-PresidentedaAssociaçãodePequenosAgricultoresde
Ilhéus,UnaeBuerarema

MiltonAndradeJunior-PresidenteSindicatoRuraldeIlhéus

DilermandoCampos–PresidentedoSindicatoRuraldeItapetinga

AbieldaSilvaSantos– Núcleo do Movimento Pardo Mestiço Brasileiro -Nação

MestiçaBahia

ElizeuNascimento–PresidentedoSindicatoRuraldeBuerarema


